
  
MINISTÉRIO DA CIDADANIA

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

PORTARIA Nº 90, DE 03 DE AGOSTO DE 2021

A S ECRET ÁRIA NACIO NAL DE AS S IS T ÊNCIA S O CIAL, no uso de suas atribuições e com
fundamento na Portaria MDS  nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os
fundamentos constantes nos pareceres técnicos dos processos abaixo indicados;

Resolve:

Art . 1º Deferir as concessões de cert ificação de ent idade beneficente de assistência
social das seguintes ent idades por atender os requisitos legais constantes na Lei nº
12.101/2009, com validade de t rês anos a part ir da publicação desta portaria no D.O.U.,
nos termos do art . 5º, do Decreto nº 8.242/2014, dispostas por nome da ent idade, CNPJ,
município/UF, nº do processo e número do parecer técnico:

1. S OCIEDADE EUNICE WEAVER, 04.510.053/0001-03, CRUZEIRO DO S UL/AC,
71000.091417/2014-25, 41975/2021.

2. REBUS CA - AÇÃO S OCIAL EVANGÉLICA VIÇOS ENS E, 20.321.675/0001-40,
VICOSA/MG, 71000.002281/2016-59, 50676/2021.

3. S OCIEDADE BENEFICENT E CAMINHANDO PARA  O FUT URO, 47.389.788/0001-33,
SAO PAULO/SP, 23000.054599/2016-72, 56434/2021.

4. INS T IT UTO LEGU'S , 27.955.114/0001-41, PERUIBE/S P, 71000.046327/2020-28,
56612/2021.

5. AS S OCIAÇÃO DE PAIS  E AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE COXIM, 15.392.012/0001-
86, COXIM/MS, 71000.054624/2020-47, 56704/2021.

6. OBRAS  DE AS S IS T ÊNCIA E DE S ERVIÇO S OCIAL DA ARQUIDIOCES E DE BRAS ÍLIA -
OASSAB, 00.507.277/0001-05, BRASILIA/DF, 71000.054229/2020-64, 56696/2021.

7. INS T IT UTO LIVRES , 08.052.116/0001-86, S ANTO ANDRE/S P, 71000.062744/2020-
18, 56847/2021.

Art . 2º Deferir as concessões de cert ificação de ent idade beneficente de assistência
social, protocolada no Portal de S erviços da Cidadania Digital inst ituído pela Portaria nº
2.690/2018, publicada no D.O.U de 31/12/2018, por atender os requisitos legais
constantes na Lei nº 12.101/2009, com validade de t rês anos a part ir da publicação
desta portaria no D.O.U., nos termos do art . 5º, do Decreto nº 8.242/2014, dispostas por
nome da ent idade, CNPJ, município/UF, e nº do protocolo eletrônico das seguinte
ent idades:

1. AS S OCIAÇÃO DE PAIS  E AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE POCRANE,
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09.307.060/0001-26, POCRANE/MG, 235874.0002596/2019.

2. AS S OCIAÇÃO DE PAIS  E AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS , 35.446.061/0001-61,
SALGUEIRO/PE, 235874.0002714/2019.

3. AS S OCIAÇÃO DE PAIS  E AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  APAE DE POT É,
03.525.817/0001-71, POTÉ/MG, 235874.0003426/2019.

4. AS S OCIAÇÃO CEARENS E PRO IDOS OS , 05.812.383/0001-16, FORTALEZA/CE,
235874.0003447/2019.

5. AS S OCIAÇÃO DE PAIS  E AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  - APAE DE BOA VENT URA DE
S ÃO ROQUE, 01.863.050/0001-65, BOA VENT URA DE S ÃO ROQUE/PR,
235874.0003491/2019.

6. INS T IT UTO CANTO DE LUZ, 04.277.544/0001-56, S ÃO PAULO/S P,
235874.0003750/2019.

7. AS S OCIAÇÃO BRAS ILEIRA DE DES ENVOLVIMENTO S US T ENTAVEL DA AMAZONIA -
ABRADESA, 08.334.896/0001-57, BELÉM/PA, 235874.0004000/2019.

8. RECANTO S ANTA RITA DE CÁS S IA, 51.804.904/0001-00, P IRANGI/S P,
235874.0004092/2019.

9. AS S OCIAÇÃO DE PAIS  E AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  -APAE DE ENT RE RIOS ,
08.087.685/0001-67, ENTRE RIOS/SC, 235874.0004108/2019.

10. CAS A DO ITANHANDUENS E S ARAH GUEDES  COS TA, 01.484.857/0001-97,
ITANHANDU/MG, 235874.0004387/2019.

11. CAS A NOS S A S ENHORA APARECIDA - AS S OCIAÇÃO DE APOIO E AS S IS T ENCIA,
08.687.825/0001-38, ITUIUTABA/MG, 235874.0004660/2019.

12. AS S OCIAÇÃO DE APOIO AO ADULTO COM CÂNCER DO ES TADO DE S ERGIPE,
05.437.350/0001-33, ARACAJU/SE, 235874.0005120/2019.

13. FUNDAÇÃO ANTONIO ALMEIDA E S ILVA, 01.347.902/0001-61, IP IRÁ/BA,
235874.0005455/2019.

14. LAR S ÃO VICENT E DE PAULO DE CONCEIÇÃO DOS  OUROS , 25.651.357/0001-60,
CONCEIÇÃO DOS OUROS/MG, 235874.0005643/2019.

15. AS S OCIAÇÃO PALMITALENS E DO BEM ES TAR DO MENOR, 47.602.792/0001-38,
PALMITAL/SP, 235874.0006787/2019.

16. INS T IT UTO MIRIM DE BATAGUAS S U, 19.345.905/0001-21, BATAGUAS S U/MS ,
235874.0007927/2019.

17. LAR DE IDOS OS  DE S ILVANIA (LIS ), 01.998.731/0001-30, S ILVÂNIA/GO,
235874.0008051/2019.

18. AS S OCIAÇÃO PARAIBANA DE INCLUS ÃO DA PES S OA COM DEFICIENCIA,
17.290.481/0001-10, MONTEIRO/PB, 235874.0008522/2019.

19. AS S OCIACAO DE PAIS  E AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE CAET IT E-BA,
02.446.973/0001-84, CAETITÉ/BA, 235874.0008445/2019.

20. LAR DR NAPOLEAO LAUREANO, 04.282.009/0001-93, FERRAZ DE VASCONCELOS/SP,
235874.0008550/2019.

21. LAR DOS VELHINHOS DOUTOR ADOLFO BEZERRA DE MENEZES, 02.624.344/0001-05,
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ITUMBIARA/GO, 235874.0009618/2019.

22. FUNDAÇÃO GIACOMO E LUCIA PERRONE, 05.596.271/0001-75, JABOAT ÃO DOS
GUARARAPES/PE, 235874.0010560/2020.

23. AS S OCIAÇÃO COMUNIT ÁRIA MARIA JOÃO DE DEUS , 63.893.622/0001-06,
FERNANDÓPOLIS/SP, 235874.0010702/2020.

24. CONS ELHO CENT RAL DE LAGOA FORMOS A DA S S VP, 00.216.639/0001-09, LAGOA
FORMOSA/MG, 235874.0011438/2020.

25. UNIDADE VICENT INA DE CERES , 06.068.767/0001-39, CERES /GO,
235874.0013279/2020.

26. CAS A DO IDOS O S ÃO JOAQUIM E S ANT 'ANA, 04.353.478/0001-56,
ECOPORANGA/ES, 235874.0014949/2020.

27. AS S OCIAÇÃO IRMA DULCE, 07.590.356/0001-71, T IJUCAS /S C,
235874.0013687/2020.

28. AS S OCIAÇÃO DE APRENDIZAGEM JOVENS  DO AMANHÃ, 31.998.508/0001-54,
GUAXUPÉ/MG, 235874.0014964/2020.

29. AS S OCIAÇÃO COMUNIT ÁRIA DO BAIRRO DA FELICIDADE, 22.643.837/0001-91, BELO
HORIZONTE/MG, 235874.0017096/2020.

30. GAMT - GRUPO DE AS S ES S ORIA E MOBILIZACAO DE TALENTOS , 46.654.158/0001-
86, CAÇAPAVA/SP, 235874.0017940/2020.

31. LAR S AO VICENT E DE PAULO, 22.957.567/0001-93, NOVA RES ENDE/MG,
235874.0022012/2020.

32. AS S OCIACAO PES TALOZZI DE COT RIGUACU, 14.989.581/0001-40,
COTRIGUAÇU/MT, 235874.0021992/2020.

33. INS T IT UTO IZIANE CAS T RO, 21.001.674/0001-80, S ÃO LUÍS /MA,
235874.0023149/2020.

34. INS T IT UTO CAS A DO CAMINHO IRMÃOS  S AMARITANOS , 11.086.646/0001-50,
EMBU/SP, 235874.0023234/2020.

35. AS S OCIAÇÃO DE ENS INO MUS ICAL E ART ÍS T ICO, 19.459.769/0001-09, ROLIM DE
MOURA/RO, 235874.0023214/2020.

36. AS S OCIACAO DE PAIS  E AMIGOS  DO AUT IS TA DE ITAJAI, 28.429.133/0001-05,
ITAJAÍ/SC, 235874.0023608/2020.

37. AS S OCIACAO PRO-IDOS OS  DE IMPERAT RIZ, 05.538.854/0001-40, IMPERAT RIZ/MA,
235874.0023821/2020.

38. ILPI AS ILO NICOLINO GULHOT PARA VELHICE DES AMPARADA, 31.463.557/0001-92,
RESENDE/RJ, 235874.0023895/2020.

39. LAR ES PERANCA MARY TARANGER, 87.662.151/0001-93, RIO PARDO/RS ,
235874.0025521/2020.

40. AS EVI - ACAO S OCIAL ES PERANCA E VIDA, 03.637.198/0001-07, PES QUEIRA/PE,
235874.0026320/2020.

41. AS S OCIAÇÃO FILANT ROPICA DE AS S IS T ENCIA AO DEFICIENT E AUDIT VO,
18.255.216/0001-63, UBERLÂNDIA/MG, 235874.0026650/2020.
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42. AS S OCIAÇÃO CATOLICA S AGRADA FAMILIA, 05.448.826/0001-31, CAMPO
GRANDE/MS, 235874.0027047/2020.

43. AS S OCIAÇÃO S ANTA CECÍLIA, 55.641.468/0001-57, S ÃO PAULO/S P,
235874.0027162/2020.

44. AS S OCIAÇÃO DOS  DEFICIENT ES  FÍS ICOS  DE GUARAPUAVA, 80.620.479/0001-06,
GUARAPUAVA/PR, 235874.0026948/2020.

45. AS S OCIAÇÃO DE PAIS  E AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS , 23.773.120/0001-27,
ARAÚJOS/MG, 235874.0026550/2020.

46. AS S OCIAÇÃO DE PAIS  E AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE MIRANORT E,
02.810.818/0001-03, MIRANORTE/TO, 235874.0027276/2020.

47. AS S OCIACAO LAR DE IDOS OS  DA. INEZ MARIA DE JES US , 23.370.265/0001-87,
UBERABA/MG, 235874.0021044/2020.

48. UNIÃO ES PORT IVA VILA OLIMPICA DA MARE, 03.139.962/0001-14, RIO DE
JANEIRO/RJ, 235874.0027932/2020.

49. MOVIMENTO DE APOIO COMUNITARIO, 16.444.473/0001-18, JUAZEIRO/BA,
235874.0027927/2020.

50. WE WORLD - GVC BRAS IL, 21.745.041/0001-87, FORTALEZA/CE,
235874.0027832/2020.

51. AS S OCIAÇÃO PROMOÇÃO A FAVOR DA VIDA, 03.802.417/0001-66, RIO GRANDE DA
SERRA/SP, 235874.0027290/2020.

52. AS S OCIAÇÃO BENEFICENT E CRIS T Ã, 44.998.144/0001-54, BAURU/S P,
235874.0026663/2020.

53. AS S OCIAÇÃO DE ACOLHIMENTO NOS S O LAR, 28.830.927/0001-78,
SILVEIRÂNIA/MG, 235874.0030973/2021.

54. GRUPO ES PIRITA ALLAN KARDEC, 78.197.795/0001-67, MARINGÁ/PR,
235874.0031719/2021.

55. LAR VICENT INO DE LAGOINHA OBRA UNIDA A S OCIEDADE DE S AO VICENT E DE
PAULO, 45.167.079/0001-88, LAGOINHA/SP, 235874.0080455/2021.

Art . 3º Pedido de renovação de cert ificação de ent idade beneficente de assistência
social deverá ser apresentado no decorrer dos 360 (t rezentos e sessenta) dias que
antecedem o termo final de sua validade, em conformidade com o art . 24, § 1º, da Lei nº
12.101/2009.

Art . 4º Cient ifique-se a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARIA YVELONIA DOS SANTOS ARAÚJO BARBOSA
Secretária Nacional de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Maria Yvelônia dos Sant os Araújo
Barbosa , Secret ário(a) Nacional de Assist ência Social, em 03/08/2021, às
18:40, conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
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do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
10736600 e o código CRC BB19A2A6.

 

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.017162/2021-68 SEI nº 10736600
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021081300006
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PORTARIA Nº 84, DE 3 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e
com fundamento na Portaria nº 710, de 30 de setembro de 2010, e no Despacho nº
392/2021/MC/SEDS/SNAS/DRSP/CGCEB, constante do Processo de Supervisão
Extraordinária nº 71000.032768/2020-42, resolve:

Art. 1º Abrir prazo de 30 dias improrrogáveis, a contar da publicação desta
Portaria, no Diário Oficial da União (DOU), para a entidade Abrigo Santa Luzia - CNPJ:
34.050.419/0001-70, sediada no Rio de Janeiro/RJ, apresentar defesa e os documentos
requeridos no Ofício nº 418/2020/MC/SEDS/SNAS/DRSP/CGCEB, podendo solicitar acesso
aos autos via sistema SEI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA YVELÔNIA DOS SANTOS ARAÚJO BARBOSA

PORTARIA Nº 85, DE 3 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e
com fundamento na Portaria nº 710, de 30 de setembro de 2010, e no Despacho nº
393/2021/MC/SEDS/SNAS/DRSP/CGCEB, constante do Processo de Supervisão
Extraordinária nº 71000.034422/2020-89, resolve:

Art. 1º Abrir prazo de 30 dias improrrogáveis, a contar da publicação desta
Portaria, no Diário Oficial da União (DOU), para a entidade Escola de Trabalho Oficina do
Senhor, CNPJ 07.434.087/0001-54, sediada em Fortaleza/CE, apresentar defesa e os
documentos requeridos no Ofício nº 433/2020/MC/SEDS/SNAS/DRSP/CGCEB, podendo
solicitar acesso aos autos via sistema SEI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA YVELÔNIA DOS SANTOS ARAÚJO BARBOSA

PORTARIA Nº 86, DE 3 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e
com fundamento na Portaria nº 710, de 30 de setembro de 2010, e no Despacho nº
394/2021/MC/SEDS/SNAS/DRSP/CGCEB, constante do Processo de Supervisão
Extraordinária nº 71000.033182/2020-03, resolve:

Art. 1º Abrir prazo de 30 dias improrrogáveis, a contar da publicação desta
Portaria, no Diário Oficial da União (DOU), para a entidade Comunidade das Famílias São
Pedro, CNPJ 45.113.750/0001-08, sediada em Fernandópolis/SP, apresentar defesa e os
documentos requeridos no Ofício nº 444/2020/MC/SEDS/SNAS/DRSP/CGCEB, podendo
solicitar acesso aos autos via sistema SEI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA YVELÔNIA DOS SANTOS ARAÚJO BARBOSA

PORTARIA Nº 87, DE 3 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e
com fundamento na Portaria nº 710, de 30 de setembro de 2010, e no Despacho nº
395/2021/MC/SEDS/SNAS/DRSP/CGCEB, constante do Processo de Supervisão
Extraordinária nº 71000.032916/2020-29, resolve:

Art. 1º Abrir prazo de 30 dias improrrogáveis, a contar da publicação desta
Portaria, no Diário Oficial da União (DOU), para a entidade Sonho Real, CNPJ
57.726.119/0001-63, sediada em Ribeirão Preto/SP, apresentar defesa e os documentos
requeridos no Ofício nº 357/2020/MC/SEDS/SNAS/DRSP/CGCEB, podendo solicitar acesso
aos autos via sistema SEI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA YVELÔNIA DOS SANTOS ARAÚJO BARBOSA

PORTARIA Nº 88, DE 3 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e
com fundamento na Portaria nº 710, de 30 de setembro de 2010, e no Despacho nº
396/2021/MC/SEDS/SNAS/DRSP/CGCEB, constante do Processo de Supervisão
Extraordinária nº 71000.032914/2020-30, resolve:

Art. 1º Abrir prazo de 30 dias improrrogáveis, a contar da publicação desta
Portaria, no Diário Oficial da União (DOU), para a entidade Ação Social e Cultural Nossa
Senhora da Lapa, CNPJ 82.101.924/0001-49, - Ribeirão da Ilha, Florianópolis/SC, apresentar
defesa e os documentos requeridos no Ofício nº 358/2020/MC/SEDS/SNAS/DRSP / CG C E B,
podendo solicitar acesso aos autos via sistema SEI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA YVELÔNIA DOS SANTOS ARAÚJO BARBOSA

PORTARIA Nº 90, DE 3 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e
com fundamento na Portaria MDS nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os
fundamentos constantes nos pareceres técnicos dos processos abaixo indicados; resolve:

Art. 1º Deferir as concessões de certificação de entidade beneficente de
assistência social das seguintes entidades por atender os requisitos legais constantes na Lei
nº 12.101/2009, com validade de três anos a partir da publicação desta portaria no D.O.U.,
nos termos do art. 5º, do Decreto nº 8.242/2014, dispostas por nome da entidade, CNPJ,
município/UF, nº do processo e número do parecer técnico:

1) SOCIEDADE EUNICE WEAVER, 04.510.053/0001-03, CRUZEIRO DO SUL/AC,
71000.091417/2014-25, 41975/2021.

2) REBUSCA - AÇÃO SOCIAL EVANGÉLICA VIÇOSENSE, 20.321.675/0001-40,
VICOSA/MG, 71000.002281/2016-59, 50676/2021.

3) SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHANDO PARA O FUTURO, 47.389.788/0001-
33, SAO PAULO/SP, 23000.054599/2016-72, 56434/2021.

4) INSTITUTO LEGU'S, 27.955.114/0001-41, PERUIBE/SP, 71000.046327/2020-28,
56612/2021.

5) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COXIM,
15.392.012/0001-86, COXIM/MS, 71000.054624/2020-47, 56704/2021.

6) OBRAS DE ASSISTÊNCIA E DE SERVIÇO SOCIAL DA ARQUIDIOCESE DE BRASÍLIA
- OASSAB, 00.507.277/0001-05, BRASILIA/DF, 71000.054229/2020-64, 56696/2021.

7) INSTITUTO LIVRES, 08.052.116/0001-86, SANTO ANDRE/SP,
71000.062744/2020-18, 56847/2021.

Art. 2º Deferir as concessões de certificação de entidade beneficente de
assistência social, protocolada no Portal de Serviços da Cidadania Digital instituído pela
Portaria nº 2.690/2018, publicada no D.O.U de 31/12/2018, por atender os requisitos legais
constantes na Lei nº 12.101/2009, com validade de três anos a partir da publicação desta
portaria no D.O.U., nos termos do art. 5º, do Decreto nº 8.242/2014, dispostas por nome
da entidade, CNPJ, município/UF, e nº do protocolo eletrônico das seguinte entidades:

1) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE POCRANE,
09.307.060/0001-26, POCRANE/MG, 235874.0002596/2019.

2) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, 35.446.061/0001-61,
SALGUEIRO/PE, 235874.0002714/2019.

3) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE DE POTÉ,
03.525.817/0001-71, POTÉ/MG, 235874.0003426/2019.

4) ASSOCIAÇÃO CEARENSE PRO IDOSOS, 05.812.383/0001-16, FORTALEZA/CE,
235874.0003447/2019.

5) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE BOA
VENTURA DE SÃO ROQUE, 01.863.050/0001-65, BOA VENTURA DE SÃO ROQUE/PR,
235874.0003491/2019.

6) INSTITUTO CANTO DE LUZ, 04.277.544/0001-56, SÃO PAULO/SP,
235874.0003750/2019.

7) ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA
AMAZONIA - ABRADESA, 08.334.896/0001-57, BELÉM/PA, 235874.0004000/2019.

8) RECANTO SANTA RITA DE CÁSSIA, 51.804.904/0001-00, PIRANGI/SP,
235874.0004092/2019.

9) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -APAE DE ENTRE RIOS,
08.087.685/0001-67, ENTRE RIOS/SC, 235874.0004108/2019.

10) CASA DO ITANHANDUENSE SARAH GUEDES COSTA, 01.484.857/0001-97,
ITANHANDU/MG, 235874.0004387/2019.

11) CASA NOSSA SENHORA APARECIDA - ASSOCIAÇÃO DE APOIO E ASSISTENCIA,
08.687.825/0001-38, ITUIUTABA/MG, 235874.0004660/2019.

12) ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO ADULTO COM CÂNCER DO ESTADO DE SERGIPE,
05.437.350/0001-33, ARACAJU/SE, 235874.0005120/2019.

13) FUNDAÇÃO ANTONIO ALMEIDA E SILVA, 01.347.902/0001-61, IPIRÁ/BA,
235874.0005455/2019.

14) LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE CONCEIÇÃO DOS OUROS, 25.651.357/0001-
60, CONCEIÇÃO DOS OUROS/MG, 235874.0005643/2019.

15) ASSOCIAÇÃO PALMITALENSE DO BEM ESTAR DO MENOR, 47.602.792/0001-
38, PALMITAL/SP, 235874.0006787/2019.

16) INSTITUTO MIRIM DE BATAGUASSU, 19.345.905/0001-21, BATAGUASSU/MS,
235874.0007927/2019.

17) LAR DE IDOSOS DE SILVANIA (LIS), 01.998.731/0001-30, SILVÂNIA/GO,
235874.0008051/2019.

18) ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIENCIA,
17.290.481/0001-10, MONTEIRO/PB, 235874.0008522/2019.

19) ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAETITE-BA,
02.446.973/0001-84, CAETITÉ/BA, 235874.0008445/2019.

20) LAR DR NAPOLEAO LAUREANO, 04.282.009/0001-93, FERRAZ DE
VASCONCELOS/SP, 235874.0008550/2019.

21) LAR DOS VELHINHOS DOUTOR ADOLFO BEZERRA DE MENEZES,
02.624.344/0001-05, ITUMBIARA/GO, 235874.0009618/2019.

22) FUNDAÇÃO GIACOMO E LUCIA PERRONE, 05.596.271/0001-75, JABOATÃO
DOS GUARARAPES/PE, 235874.0010560/2020.

23) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARIA JOÃO DE DEUS, 63.893.622/0001-06,
FERNANDÓPOLIS/SP, 235874.0010702/2020.

24) CONSELHO CENTRAL DE LAGOA FORMOSA DA SSVP, 00.216.639/0001-09,
LAGOA FORMOSA/MG, 235874.0011438/2020.

25) UNIDADE VICENTINA DE CERES, 06.068.767/0001-39, CERES/GO,
235874.0013279/2020.

26) CASA DO IDOSO SÃO JOAQUIM E SANT'ANA, 04.353.478/0001-56,
ECOPORANGA/ES, 235874.0014949/2020.

27) ASSOCIAÇÃO IRMA DULCE, 07.590.356/0001-71, TIJUCAS/SC,
235874.0013687/2020.

28) ASSOCIAÇÃO DE APRENDIZAGEM JOVENS DO AMANHÃ, 31.998.508/0001-
54, GUAXUPÉ/MG, 235874.0014964/2020.

29) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA FELICIDADE, 22.643.837/0001-
91, BELO HORIZONTE/MG, 235874.0017096/2020.

30) GAMT - GRUPO DE ASSESSORIA E MOBILIZACAO DE TALENTOS,
46.654.158/0001-86, CAÇAPAVA/SP, 235874.0017940/2020.

31) LAR SAO VICENTE DE PAULO, 22.957.567/0001-93, NOVA RESENDE/MG,
235874.0022012/2020.

32) ASSOCIACAO PESTALOZZI DE COTRIGUACU, 14.989.581/0001-40,
COTRIGUAÇU/MT, 235874.0021992/2020.

33) INSTITUTO IZIANE CASTRO, 21.001.674/0001-80, SÃO LUÍS/MA,
235874.0023149/2020.

34) INSTITUTO CASA DO CAMINHO IRMÃOS SAMARITANOS, 11.086.646/0001-
50, EMBU/SP, 235874.0023234/2020.

35) ASSOCIAÇÃO DE ENSINO MUSICAL E ARTÍSTICO, 19.459.769/0001-09, ROLIM
DE MOURA/RO, 235874.0023214/2020.

36) ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA DE ITAJAI, 28.429.133/0001-
05, ITAJAÍ/SC, 235874.0023608/2020.

37) ASSOCIACAO PRO-IDOSOS DE IMPERATRIZ, 05.538.854/0001-40,
IMPERATRIZ/MA, 235874.0023821/2020.

38) ILPI ASILO NICOLINO GULHOT PARA VELHICE DESAMPARADA,
31.463.557/0001-92, RESENDE/RJ, 235874.0023895/2020.

39) LAR ESPERANCA MARY TARANGER, 87.662.151/0001-93, RIO PARDO/RS,
235874.0025521/2020.

40) ASEVI - ACAO SOCIAL ESPERANCA E VIDA, 03.637.198/0001-07,
PESQUEIRA/PE, 235874.0026320/2020.

41) ASSOCIAÇÃO FILANTROPICA DE ASSISTENCIA AO DEFICIENTE AUDITVO,
18.255.216/0001-63, UBERLÂNDIA/MG, 235874.0026650/2020.

42) ASSOCIAÇÃO CATOLICA SAGRADA FAMILIA, 05.448.826/0001-31, CAMPO
GRANDE/MS, 235874.0027047/2020.

43) ASSOCIAÇÃO SANTA CECÍLIA, 55.641.468/0001-57, SÃO PAULO/SP,
235874.0027162/2020.

44) ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE GUARAPUAVA, 80.620.479/0001-
06, GUARAPUAVA/PR, 235874.0026948/2020.

45) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, 23.773.120/0001-27,
ARAÚJOS/MG, 235874.0026550/2020.

46) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MIRANORTE,
02.810.818/0001-03, MIRANORTE/TO, 235874.0027276/2020.

47) ASSOCIACAO LAR DE IDOSOS DA. INEZ MARIA DE JESUS, 23.370.265/0001-
87, UBERABA/MG, 235874.0021044/2020.

48) UNIÃO ESPORTIVA VILA OLIMPICA DA MARE, 03.139.962/0001-14, RIO DE
JANEIRO/RJ, 235874.0027932/2020.

49) MOVIMENTO DE APOIO COMUNITARIO, 16.444.473/0001-18, JUAZEIRO/BA,
235874.0027927/2020.

50) WE WORLD - GVC BRASIL, 21.745.041/0001-87, FORTALEZA/CE,
235874.0027832/2020.

51) ASSOCIAÇÃO PROMOÇÃO A FAVOR DA VIDA, 03.802.417/0001-66, RIO
GRANDE DA SERRA/SP, 235874.0027290/2020.

52) ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ, 44.998.144/0001-54, BAURU/SP,
235874.0026663/2020.

53) ASSOCIAÇÃO DE ACOLHIMENTO NOSSO LAR, 28.830.927/0001-78,
SILVEIRÂNIA/MG, 235874.0030973/2021.

54) GRUPO ESPIRITA ALLAN KARDEC, 78.197.795/0001-67, MARINGÁ/PR,
235874.0031719/2021.

55) LAR VICENTINO DE LAGOINHA OBRA UNIDA A SOCIEDADE DE SAO VICENTE
DE PAULO, 45.167.079/0001-88, LAGOINHA/SP, 235874.0080455/2021.

Art. 3º Pedido de renovação de certificação de entidade beneficente de
assistência social deverá ser apresentado no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias
que antecedem o termo final de sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei
nº 12.101/2009.

Art. 4º Cientifique-se a Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA YVELONIA DOS SANTOS ARAÚJO BARBOSA

PORTARIA Nº 91, DE 3 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e
com fundamento na Portaria MDS nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os
fundamentos constantes nos pareceres técnicos dos processos abaixo indicados; resolve:

Art. 1º Deferir as renovações de certificação de entidade beneficente de
assistência social das seguintes entidades por atenderem os requisitos legais constantes na
Lei nº 12.101/2009, dispostas por nome da entidade, CNPJ, município/UF, nº do processo,
número do parecer técnico e período de validade de certificação:
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